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PROJETO DE LEI ,!)~ /2020 

Dispõe sobre a inserção de Profissionais da Área de Serviço 

Social e de Psicologia nas Escolas Públicas Municipais de 

Educação Básica. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: · 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir assistentes sociais e1 psicólogos nos 

estabelecimentos de Ensino Público Municipal de Educação Básica. 

§ 1 o Os assistentes sociais e psicólogos atuarão em equipes alocadas de acordo com microrregiões, 

até que, gradativamente, cada estabelecimento de ensino possua sua equipe própria. ! 
I 

§ 2° O município terá prazo de 60 dias a partir da publicação desta lei para definir as áreas de 

abrangência territorial por meio de decreto. 

§ 3° Os assistentes sociais e psicólogos de que trata esta Lei serão lotados na Secretaria Municipal de 

Educação. 

§ 4° A estruturação das eqmpes e a garantia. das condições éticas e técnicas de trabalho serão 

asseguradas mediante previsão orçamentária da política de educação municipal. 

I 
i 

§ 7° Os profissionais de que trata esta Lei serão originários de cargos de provimento ~fetiv~. 
. l 

§ 8° Os profissionais deverão, no ato de nomeação para o cargo, apresentar 

regularidade emitida pelo respectivo conselho profissioni:tl. 

I 
I 
comprovação de 
I 

.r. o·· 

~ ~~~Art. 2° Os assistentes sociais e psicólogos atuarão, nos termos da Lei 8662/93 e ida Lei 4119/62, 

~ ~~~respectivamente, e de acordo com as regulamentações, instrumentos teóricos e metodológicos destas 

i ~~~profissões, contribuindo para o projeto político-pedagógico de cada estabelecimento! de ensino e com 
·-= ON> . . 

~ - Ô~~os interesses da comunidade escolar, para a consecução das seguintes finalidades: 
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I - a garantia do direito ao acesso, permanência e aproveitamento escolar dos educandos, 

combatendo a frequência irregular, a evasão e estimulando a participação da família e da comunidade 

no cotidiano escolar, o que inclui o acompanhamento, de forma intersetorial, daqueles inseridos em 

programas sociais que se articulem com a permanência estudantil; 

I 
II - a garantia das condições de pleno desenvolvimento e aprendizagem dos educan9os por meio de 

I 
subsídios para a elaboração de projetos pedagógicos, planos, estratégias e processo de ensino-

! aprendizagem, a partir de conhecimentos da Psicologia e do Serviço Social; 

III- a orientação à comunidade escolar e a articulação da rede de serviços e de proJção à mulher, à 
I 

criança, ao àdolescente e ao idoso, visando ao atendimento de suas necessidades' e da educação 
I 

inclusiva; I 

I 
I 

IV -o incentivo do reconhecimento do território no processo de articulação do estlbelecimento de 

ensino com as demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias locais e movimentos 

sociais, buscando consolidá-la como instrumento democrático de formação e de informação; 

V - a criação de estratégias de intervenção em dificuldades do processo de escolarização 
i 

relacionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez n,a adolescência, 

vulnerabilidade social e trabalho infantil por meio das políticas públicas; 
I . . l 

VI·- a promoção de ações que impliquem o combate ao racismo, ao sexismo, 1 à homofobia, à 

discriminação social, cultural, religiosa e a outras formas de discriminação presentes na sociedade 

I brasileira; 

VII - a formação de educandos como agentes promotores de direitos humanos ej dos valores que 

fundamentam o convívio em sociedade; I 

VIII -o incentivo à organização dos educandos nos estabelecimentos de ensino e na comunidade por 

meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, fe~erações e outros 

formas de participação social; 
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IX - a divulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, da legislação social em vigor e das 

políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania dos educandos e da 

comunidade escolar, como previsto pela Lei Municipal 3.879/2019; 

X - a promoção dos direitos de crianças e adolescentes na proposta político-pedagógica e no 

ambiente escolar; 

XI - o fortalecimento da cultura de promoção da saúde e o pleno atendimento às ações e objetivos 
' 

expressos pelo "Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de Promoção da Saúde Mental" 

estabelecido pela Lei Municipal 3. 793/2018. 

XII- o apoio à preparação básica para a inserção do educando, respeitando as legislações em vigor, 
I 

no mundo do trabalho e a continuidade da formação profissional; I 

XIII - o fortalecimento da gestão democrática e participativa do estabelecimento de ensino, bem 

como a defesa da educação pública, inclusiva e de qualidade. ! 

Art. 3° O Executivo Municipal fica autorizado a incluir no Plano Plurianual de Ação Governamental 

(PP AG) a inserção de psicólogos e assistentes sociais na política de educação municipal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
I 
I 

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de sJtembro de 2020. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei Federal 13.935/2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de serviços de 

psicologia e serviço social nos estabelecimentos de educação básica, sancionada· no dia 11 de 

dezembro de 2019, estabelece em seu Art. 2° que "os sistemas de ensino disporão d~ 1 (um) ano, a 

partir da data de publicação dessa Lei, para tomar as providências necessárias ao cumprimento de 

suas disposições". Atendendo a essas especificações legais, a proposição que ora encaminhamos 

revela os resultados de um processo de debates qualificados entre diversos psicólogos e profissionais 

da Educação, tanto no nível municipal, quanto a nível nacional. O texto da norma foi construído a 
I 

partir da orientação de representantes do Conselho Regional de Psicologia (CRP) 'e do Conselho 
' Regional de Serviço Social (CRESS), incorporando nele as premissas e os desenvolvirnentos teóricos 

mais atuais. 
i 

O teor normativo desta proposição também está amparado pela Constituição Federal (CF) em 

seu Artigo 6° e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), mai~ especifickmente naquilo 

prescrito no Artigo 11: 

Cílmarn Municipal de Congonhas 

I 
I 
I 

(CF) Ati. 6° São direitos sociaiS a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
' 

Constituição. 

, I 

(ECA) Art. 11. E assegurado acesso integral às linhas de cuidado 

voltadas à saúde da criança e do adolescente, po~ intermédio do 

Sistema Único de Saúde, observado o princípio ba equidade no 
- . - _I -acesso a açoes e serviços para promoçao, proteçao e recuperaçao 

I 
da saúde. 

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diá~io ou frequente 

de crianças na primeira infância receberão formaÇão específica e 

permanente para a detecção de sinais de j risco para o 

desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento 

que se fizer necessário. I 
I 
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I 
Quanto ao amparo financeiro, é preciso frisar que aprovação do Novo FUNDEB garantirá a 

j 

implementação desta lei, uma vez que 70% dos recursos do fundo deverão ser direcionados para o 

pagamento dos(as) profissionais da Educação, incluindo psicólogos(as) e assistentes s~ciais. 
A promoção da saúde mental, especialmente nas escolas, torna-se imperativa na sociedade 

contemporânea. A escalada dos índices de transtornos psicológicos, tais como 
1
a depressão, a 
I 

ansiedade, a ideação suicida e o sofrimento pelo bullying tornam urgente a adoção de todas as 
I 

medidas cabíveis para garantir a preservação da saúde mental e da vida de todos os cidadãos, 
I 

especialmente dos jovens. O impacto do crescimento dos casos diagnosticados 1 de transtornos 

mentais também afeta diretamente o processo de aprendizado, justificando a adoção 1de uma medida 

pública voltada essencialmente para os problemas específicos do ambiente educacio~al. A escola é, 

de fato, um lócus prioritário para o desenvolvimento de políticas públicas desse escbpo, pois é nela 

onde se manifestam as principais interações sociais na fase inicial do desenvolvimento dos 
I 

indivíduos e é nela onde se expressam as principais dificuldades de adaptação do indivíduo ao 
I 

convívio social, sejam aquelas oriundas de problemas psicológicos e sociais anteridres ou externos 
I 

ao ambiente escolar, sejam aquelas originárias propriamente das interações inerente's à comunidade 
I 

educacional. ' 

Outro ponto a ser ressaltado é a importância da atuação dos assistentes sociais no ambiente 

escolar a fim de possibilitar a construção de estratégias que diminuam a evasão ~scolar, o que é 

proporcionado por uma compreensão mais ampla sobre a política de educação, de maneira a 

considerar a dimensão familiar e comunitária e a interlocução entre todas as políticas públicas que 
i 

envolvem estudantes e suas famílias. 
' Não obstante os professores, pedagogos, diretores e técnicos escolares serem fundamentais 

para identificação de transtornos enfrentados pelos alunos, o acompanhamento dos psicólogos e dos 

assistentes sociais garantirá uma atenção mais qualificada, possibilitando a conscllidação de uma 
I 

política pública de atenção à saúde mental e às condições sociais para o processo educacional mais 

eficiente e eficaz na garantia do direito à vida e ao bem-estar dos indivíduos. j 

Por esses motivos expostos e pela urgência da matéria, pede-se o ~colhimento dos 

Excelentíssimos Edis e do Poder Executivo Municipal. 

LUCAS 
Vereador 
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Congonhas, 20 de outubro de 2020. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 058/2020- dispõe sobre a inserção de profissionais da 
área de serviço social e de psicologia nas Escolas Públicas Municipais de 
Educação Básica. 

PARECER 

Versa o projeto sobre a inserção de profissionais da área de serviço social e de 
psicologia nas Escolas Públicas Municipais de Educação Básica. · 

A proposta é de iniciativa do vereador Lucas. 

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica 
Municipal, que diz: 

"Art. 74- São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei: 
I- da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução. 
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria 

da Câmara, seu funcionamento, sua política, cnaçao, 
transformação ou extinção de cargo e função pública, regime 
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e do disposto na presente lei; 

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;· 
c) a mudança temporária da sede da Câmara. 
II - do Prefeito: 
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal; 
b) a criação de cargo e funçã,o públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias; 

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de 
entidade da administração indireta; (\) " 

\{ 1 I 



e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de 
administração pública; 

f) os planos plurianuais; 
g) as diretrizes orçamentárias; 
h) os orçamentos anuais; 
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública." 

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do 
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto. 

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de ordem legal, que 
determina a inserção contida no projeto de lei, que anexamos a este parecer. 

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e 
inconstitucionalidade. 

Este é o nosso parecer, smj. 

~~'· 
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Obras e Serviços Públicos 
O Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Tributação, Financas e Orçamento 



20/10/2020 L13935 

Presidência da República 
. Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de 
serviço social nas redes públicas de educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1° As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para 
atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais. 

§ 1° As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de 
ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e 
institucionais. · 

§ 2° O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto político-pedagógico das redes públicas de 
ucação básica e dos seus estabelecimentos de ensino. 

Art. 2° Os sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Lei, para tomar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas disposições. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 1312 da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2019 

* 

www.planalto.gov.br/ccivii_03/_ato2019-2022/2019/lei/L 13935.htm#:-:text=LEI N° 13.935%2C DE 11 ,Art. 1/1 
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Câmara Municipal, ....... de .................... de 2020. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei 058/2020- Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de serviço 
social e de psicologia nas Escolas Públicas Municipais de Educação Básica. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei sobre a inserção de profissionais da área de serviço 
social e de psicologia nas escolas públicas municipais de Educação Básica 

O projeto é de iniciativa do Vereador Lucas Santos, que é competente para 
tal. 

O projeto é de competência concorrente. 

O projeto está fundamentado, não havendo nenhuma ilegalidade e 
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo. 

Somos pela aprovação da matéria. 

Vagner - Presidente 

Adivar- Vice-Presidente 

Eduardo 

()~~ ?.-{_~~ -
Feliciano v 

Marcos tf!!A f!J)__ 
~ 

v r---

CMC/asc 
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Câmara Municipal, .......... de .................. de 2020. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Projeto de Lei 058/2020- Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de serviço 
social e de psicologia nas Escolas Públicas Municipais de Educação Básica. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei sobre a inserção de profissionais· da área de serviço 
social e de psicologia nas escolas públicas municipais de Educação Básica 

O projeto é de iniciativa do Vereador Lucas Santos, que é competente para 
tal. 

O projeto está fundamentado, não havendo nenhuma ilegalidade e 
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo. 

Somos pela aprovação da matéria. 

Feliciano- Presidente 

Eduardo- Vice-Presidente 

Cida-

Adivar-

Vagner-

CMC/asc 
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Câmara Municipal, ....... de .................... de 2020. 

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico. 

Projeto de Lei 058/2020- Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de serviço 
social e de psicologia nas Escolas Públicas Municipais de Educação Bá~ica. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei sobre a inserção de profissionais da área de serviço 
social e de psicologia nas escolas públicas municipais de Educação Básica 

O projeto é de iniciativa do Vereador Lucas Santos, que é competente para 
tal. 

O projeto não apresenta nenhum aspecto de ilegalidade e 
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Lucas - Presidente 

C ida 

Nilton 

Vagner 

CMC/asc 

Cíimara Muniripnl de Congonhas 
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Câmara Municipal, 000000. de 0000 00 ooooOOoooooooo de 2020. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei 058/2020- Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de 
serviço social e de psicologia nas Escolas Públicas Municipais de Educação 
Básica. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei sobre a inserção de profissionais da área de 
serviço social e de psicologia nas escolas públicas municipais de Educação Básica 

O projeto é de iniciativa do Vereador Lucas Santos, que é competente para 
tal. 

O projeto está fundamentado, não havendo nenhuma ilegalidade e 
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo. 

Somos pela aprovação da matéria. 

Eduardo - Presidente 

Adivar- Vice-Presidente 

Marcos-

Nilton -

Vagner-

CMC/asc 

Ciimara Municipal dr Congonhas 
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Exmo. Sr. 
IGOR JONAS SOUZA COSTA 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno 1, ouvido o plenário, requer a V .Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial ao seguinte Projeto de Lei: 

Projeto de Lei 058/2020 que dispõe sobre a inserção de profissionais da área de serviço social e de 
psicologia nas escolas públicas municipais de educação básica. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Vereadores: 

1 Art. 160- A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação 
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou 
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 1° - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus 
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. 

§ 2° - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento 
da sessão, para que .se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o 
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão. 

§ 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões 
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples. 

Câmara Municipal de Congonhas 
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Câmara Municipal de Congonhas, 24 de novembro de 2020. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Projeto de Lei n° 058/2020 - Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de serviço 
social e de psicologia nas escolas públicas municipais de educação básica. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Vereador Lucas, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Vagner - Presidente 

Adivar- Vice-Presidente 

Eduardo 

Feliciano 

Marcos 

Cmc/asc 

Cfomarn ~·lunicipal d~ Congonhns 
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PROPOSIÇÃO DE LEI No 067/2020 

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA 
DE SERVIÇO SOCIAL E DE PSICOLOGIA NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir assistentes sociais e psicólogos 
nos estabelecimentos de Ensino Público Municipal de Educação Básica. 

§ 1 o Os assistentes sociais e psicólogos atuarão em equipes alocadas de acordo com 
microrregiões, até que, gradativamente, cada estabelecimento de ensino possua sua equipe própria. 

§ 2° O município terá prazo de 60 dias a partir da publicação desta lei para definir as áreas de 
abrangência territorial por meio de decreto. 

§ 3° Os assistentes sociais e psicólogos de que trata esta Lei serão lotados na Secretaria 
Municipal de Educação. 

§ 4° A estruturação das equipes e a garantia das condições éticas e técnicas de trabalho serão 
asseguradas mediante previsão orçamentária da política de educação municipal. 

§ 5° Os profissionais de que trata esta Lei serão originários de cargos de provimento efetivo. 

§ 6° Os profissionais deverão, no ato de nomeação para o cargo, apresentar comprovação de 
regularidade emitida pelo respectivo conselho profissional. 

Art. 2° Os assistentes sociais e psicólogos atuarão, nos termos da Lei 8662/93 e da Lei 
4119/62, respectivamente, e de acordo com as regulamentações, instrumentos teóricos e 
metodológicos destas profissões, contribuindo para o projeto polític<?-pedagógico de cada 
estabelecimento de ensino e com os interesses da comunidade escolar, para a consecução das seguintes 
finalidades: 

I - a garantia do direito ao acesso, permanência e aproveitamento escolar dos educandos, 
combatendo a frequência irregular, a evasão e estimulando a participação da família e da comunidade 
no cotidiano escolar, o que inclui o acompanhamento, de forma intersetorial, daqueles inseridos em 
programas sociais que se articulem com a permanência estudantil; 

II - a garantia das condições de pleno desenvolvimento e aprendizagem dos educandos por 
meio de subsídios para a elaboração de projetos pedagógicos, planos, estratégias e processo de ensino­
aprendizagem, a partir de conhecimentos da Psicologia e do Serviço Social; 

III - a orientação à comunidade escolar e a atiiculação da rede de serviços e de proteção à 
mulher, à criança, ao adolescente e ao idoso, visando ao atendimento de suas necessidades e da 
educação inclusiva; 

IV - o incentivo do reconhecimento do território no processo de articulação do 
estabelecimento de ensino com as demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias 
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locais e movimentos sociais, buscando consolidá-la como instrumento democrático de formação e de 
informação; 

V - a criação de estratégias de intervenção em dificuldades do processo de escolarização 
relacionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade 
social e trabalho infantil por meio das políticas públicas; 

VI- a promoção de ações que impliquem o combate ao racismo, ao sexismo, à homofobia, à 
discriminação social, cultural, religiosa e a outras formas de discriminação presentes na sociedade 
brasileira; 

VII - a formação de educandos como agentes promotores de direitos humanos e dos valores 
que fundamentam o convívio em sociedade; 

vm - o incentivo à organização dos educandos nos estabelecimentos de ensino e na 
comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, 
federações e outros formas de participação social; 

IX - a divulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, da legislação social em vigor e 
das políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania dos educandos e da 
comunidade escolar, como previsto pela Lei Municipal 3.879/2019; 

X- a promoção dos direitos de crianças e adolescentes na proposta político-pedagógica e no 
ambiente escolar; 

XI- o fortalecimento da cultura de promoção da saúde; 
XII- o apoio à preparação básica para a inserção do educando, respeitando as legislações em 

vigor, no mundo do trabalho e a continuidade da formação profissional; 
XIII -o fortalecimento da gestão democrática e participativa do estabelecimento de ensino, 

bem como a defesa da educação pública, inclusiva e de qualidade. 
XIV - o pleno atendimento às ações e objetivos expressos pelo "Programa Municipal de 

Prevenção ao Suicídio e de Promoção da Saúde Mental" estabelecido pela Lei Municipal 3.793/2018. 

Art. 3° A atuação do psicólogo deverá ser notieada pelos princípios da busca ativa e do 
acompanhamento de casos clínicos junto a outros profissionais especializados, com acionamento e 
orientação da família em situações que requeiram atenção integral ao aluno assistido, podendo contar 
com o suporte da rede municipal de saúde. 

Art. 4° O Executivo Municipal fica autorizado a incluir no Plano Plurianual de Ação 
Governamental (PPAG) a inserção de psicólogos e assistentes sociais na política de educação 
municipal. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, 25 ~bro de 2020. 

IGOR JO~~UZA COSTA 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/asc 
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Ofício n° 166/2020/Secretaria 

Exmo. Sr. 
José de Freitas Cordeiro 
Prefeito. Municipal 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Prefeito, 

Congonhas, 21 de dezembro de 2020. 

Encaminhamos para conhecimento a Lei aprovada pela Câmara Municipal te Congonhas: 

Atenciosamente. 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 

LEIN° AUTOR 
3.970/2020 Vereador Lucas Santos 

JGORJONA~ COSTA 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

RECEBEMOS 
I 
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LEI No 3.970, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 · 

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA 
DE SERVIÇO SOCIAL E DE PSICOLOGIA NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, promulgou a seguinte Lei: 

At1. 1 o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir assistentes 
1
sociais e psicólogos 

nos estabelecimentos de Ensino Público Municipal de Educação Básica. 

§ 1° Os assistentes sociais e psicólogos atuarão em equipes alocadas de acordo com 
microrregiões, até que, gradativamente, cada estabelecimento de ensino possua sua equipe própria. 

§ 2° O município terá prnzo de 60 dias a pm1ir da publicação desta lei para definir as áreas de 
abrangência territorial por meio de decreto. 1 

§ 3° Os assistentes sociais e psicólogos de que trata esta Lei serão lotados na Secretaria 
Municipal de Educação. 

§ 4° A estruturação das equipes e a garantia das condições éticas e técnicas de trabalho serão 
asseguradas mediante previsão orçamentária da política de educação municipal. 

§ 5" Os profissionais de que trata esta Lei serão originários de cargos de provimento efetivo. 

§ 6° Os profissionais deverão, no ato de nomeação para o cargo, apresentar comprovação de 
regularidade emitida pelo respectivo conselho profissional. 

A11. 2° Os assistentes sociais e psicólogos atuarão, nos termos da Lei 8662/93 e da Lei 
4119/62, respectivamente: e de acordo com as regulamentações, instrumentos teóricos e 
metodológicos destas profissões, contribuindo para o projeto político-pedagógico de cada 
estabelecimento de ensino e com os interesses da comunidade escolar, para a consecução das seguintes 
finalidades: 

1 - a garantia do direito ao acesso, permanência e aproveitamento escolar dos educandos, 
combatendo a frequência irregular, a evasão e estimulando a pm1icipação da família e da comunidade 
no cotidiano escolar, o que inclui o acompanhamento, de forma intersetorial, daqueles inseridos em 
programas sociais que se articulem com a permanência estudantil; 

li -a garantia das condições de pleno desenvolvimento e aprendizagem dos educandos por 
meio de subsídios para a elaboração de projetos pedagógicos, planos, estratégias~ processo de ensino-
aprendizagem, a partir de conhecimentos da Psicologia e do Serviço Social; ; 

III - a orientação à comunidade escolar e a articulação da rede de serviços e de proteção à 
mulher, à criança, ao adolescente e ao idoso, visando ao atendimento de suas necessidades e da 
educação inclusiva; i 

IV - o incentivo do reconhecimento do território no processo 1 de articulação do 
estabelecimento de ensino com as demais instituições públicas, privadas, organjzações comunitárias 
locais e· movimentos sociais. buscando consolidá-la como instrumento democrático de formação e de 

informaç~o; . .. . i J, 
1 

. 
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V - a criação de estratégias de intervenção em dificuldades do processo de escolarização 
relacionadas a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade 
social e trabalho infantil por meio das políticas públicas; 

VI- a promoção de ações que impliquem o combate ao racismo, ao sexismo, à homofobia, à 
discriminação social, cultural, religiosa e a outras formas de discrimiriação presentes na sociedade 
bras i !eira; 

VII - a formação de educandos como agentes promotores de direitos humanos e dos valores 
que fundamentam o convívio em sociedade; 

VIII - o incentivo à organização dos educandos nos estabelecimentos de ensino e na 
comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, 
federações e outros formas de participação social; i 

. IX- a divulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, da legislação social em vigor e 
das políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania dos educandos e da 
comunidade escolar, como previsto pela Lei Municipal 3.879/20 19; ' 

X- a promoção dos direitos de crianças e adolescentes na proposta político-pedagógica e no 
ambiente escolar; · 

XI- o f011alecimento da cultura de promoção da saúde; 
· XII -o apoio à preparação básica para a inserção do educando, respeitando as legislações em 

vigor, no mundo do trabalho e a continuidade da formação profissional; 
XIII - o fortalecimento da gestão democrática e participativa do estabelecimento de ensino. 

bem como a defesa da educação pública, inclusiva e de qualidade. 1 

XIV - o pleno atendimento às ações e objetivos expressos pelo "Programa Municipal de 
Prevenção ao Suicídio e de Promoção da Saúde Mental" estabelecido pela Lei Municipal3.793/2018. 

I 
I 

Art. 3° A atuação do psicólogo deverá ser norteada pelos princípios da busca ativa e do 
acompanhamento de casos clínicos junto a outros profissionais especializados, com acionamento e 
orientação da família em situações que requeiram atenção integral ao aluno assistido, podendo contar 
com o suporte da rede municipal de saúde. 

Art. 4° O Executivo Municipal fica autorizado a incluir no Plano Plurianual de Ação 
Governamental (PPAG) a inserção de psicólogos e assistentes sociais na política de educação 
municipal. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-s·e as disposições em 
' contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de dezembro de 2020. 

CMC/asc 

tf~ 
IGOR JONAS SOUZA COSTA 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 


